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Faço saber que a Câmara Municipal de Divinópolis aprovou e eu Vereador Edson 

Sousa, Presidente, nos termos regimentais, promulgo a seguinte Resolução. 
 
Art. 1º O art. 90 da Resolução de nº CM-156/1998, que dispõe sobre o Regimento 

Interno da Câmara Municipal passa a vigorar acrescido de um inciso IX, com a seguinte 
redação: 

 
,;���&RPLVVmR�GH�3DUWLFLSDomR�3RSXODU��
 
Art. 2º O art. 91 da Resolução de nº CM-156/1998 passa a vigorar acrescido de 

um inciso IX, com a seguinte redação: 
 
,;���GD�&RPLVVmR�GH�3DUWLFLSDomR�3RSXODU��
�
D�� UHFHEHU� H� GDU� DQGDPHQWR� D� SDUHFHUHV�� SURSRVWDV� H� VXJHVW}HV� OHJLVODWLYDV�

DSUHVHQWDGDV� SRU� SHVVRDV� MXUtGLFDV� GH� GLUHLWR� SULYDGR�� VHP� ILQDOLGDGH� OXFUDWLYD�� LQFOXVLYH�
HQWLGDGHV� GH� FODVVH�� H[FHWXDGDV� DV� RUJDQL]Do}HV� LQWHUQDFLRQDLV�� RV� SDUWLGRV� SROtWLFRV�� RV�
yUJmRV�H�HQWLGDGHV�GD�DGPLQLVWUDomR�S~EOLFD�GLUHWD�H�LQGLUHWD��

E��UHDOL]DU��FRP�D�FRQFRUGkQFLD�SUpYLD�GD�0HVD�'LUHWRUD��FRQVXOWD�S~EOLFD�VREUH�
DVVXQWR�GH�UHOHYDQWH�LQWHUHVVH��

F��UHFHEHU�VXJHVWmR�SRSXODU�YLVDQGR�D�DSULPRUDU�RV�WUDEDOKRV�SDUODPHQWDUHV��
G�� UHFHEHU� H� GDU� HQFDPLQKDPHQWR� jV� VROLFLWDo}HV�GRV�SDUWLFLSDQWHV�GH� UHXQL}HV�

HVSHFLDLV�FRPXQLWiULDV��
H��SURSRU�SROtWLFDV�S~EOLFDV�GH�LQFHQWLYR�j�FLGDGDQLD��
I�� UHFHEHU� H� GDU� DQGDPHQWR� jV� VXJHVW}HV� H� FUtWLFDV� UHFHELGDV� QR� &HQWUR� GH�

$WHQGLPHQWR�DR�&LGDGmR��
�
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Divinópolis, 10 de fevereiro de 2006. 
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Esta Mesa Diretora, em atenção ao anteprojeto do Vice-
Presidente Juliano do Pio, apresenta este Projeto de Resolução não apenas porque atende ao 
apelo constitucional de observância ao princípio da participação popular, como propicia uma 
maior eficácia dos dispositivos que reservam à sociedade a possibilidade de atuar 
participativamente na função legislativa do Município.  

 
É mais um esforço exemplar desta Casa, na construção de 

alternativas que assegurem o pleno exercício da soberania popular e, com isso, o 
fortalecimento da própria Democracia. 

 
 

Divinópolis, 10 de fevereiro de 2006. 
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